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LEI N° 2.883, DE 26 DE JUNHO DE 2026
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PUBLEQ:{ B Dispde sobre a autorizagao para abertura de crédito Adicional Especial,
no valor de R$ 308.672,00 (trezentos e oito mil, seiscentos e setenta e

Enl ZOII Oé‘jZO% dois reais), no orgamento vigente, e da outras providéncias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de Janeiro.
9053 19 39 Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no orgamento vigente, Credito Adicional
Especial, no valor de R$ 308.672,00 (trezentos e oito mil, seiscentos e setenta e dois reais), a
ser alocado na Unidade abaixo elencada:

Orgao: 07 — Secretaria de Desenvolvimento Social

Unidade: 010 — Fundo de Assisténcia Social

Fungéo: 08 — Assisténcia Social

Subfungado: 122 — Administragdo Geral

Programa: 0020 — Gest&o do Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS)

Acao: 2.267 — Bloco de Gestdo do Programa Bolsa Familia e Cadastro Unico

Natureza Despesa: 3.1.90.11.02 — Venc. Vant. Fixas — Pessoal comissionado

Valor: R$ 260.672,00

Fonte de Recursos\Detalhamento: 2660.0000 — Transferéncia de Recursos do Fundo Nacional de
Assisténcia Social - FNAS

Orgao: 07 — Secretaria de Desenvolvimento Social

Unidade: 010 — Fundo de Assisténcia Social

Fungédo: 08 — Assisténcia Social

Subfungao: 122 — Administragéo Geral

Programa: 0020 — Gest&o do Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS)

Acao: 2.267 — Bloco de Gestdo do Programa Bolsa Familia e Cadastro Unico

Natureza Despesa: 3.1.90.11.08 — Salario Maternidade

Valor: R$ 1.000,00

Fonte de Recursos\Detalhamento: 2660.0000 — Transferéncia de Recursos do Fundo Nacional de
Assisténcia Social - FNAS

Orgao: 07 — Secretaria de Desenvolvimento Social

Unidade: 010 — Fundo de Assisténcia Social

Fungao: 08 — Assisténcia Social

Subfungdo: 122 — Administragao Geral

Programa: 0020 — Gestao do Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS)

Agdo: 2.267 — Bloco de Gestéo do Programa Bolsa Familia e Cadastro Unico

Natureza Despesa: 3.1.90.13.01 — Contribuigdo Patronal - INSS

Valor: R$ 40.000,00

Fonte de Recursos\Detalhamento: 2660.0000 — Transferéncia de Recursos do Fundo Nacional de
Assisténcia Social - FNAS

Orgao: 07 — Secretaria de Desenvolvimento Social
Unidade: 010 — Fundo de Assisténcia Social
Fungéo: 08 — Assisténcia Social
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Subfungao: 122 — Administragao Geral

Programa: 0020 — Gestdo do Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS)

Acdo: 2.267 — Bloco de Gestédo do Programa Bolsa Familia e Cadastro Unico

Natureza Despesa: 3.1.91.13.01 — Obrigagbes Patronais — Pessoal Ativo Plano Financeiro

Valor: R$ 3.000,00

Fonte de Recursos\Detalhamento: 2660.0000 — Transferéncia de Recursos do Fundo Nacional de
Assisténcia Social - FNAS

Orgdo: 07 — Secretaria de Desenvolvimento Social

Unidade: 010 — Fundo de Assisténcia Social

Funcao: 08 — Assisténcia Social

Subfungéo: 122 — Administragao Geral

Programa: 0020 — Gestao do Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS)

Agao: 2.267 — Bloco de Gestdo do Programa Bolsa Familia e Cadastro Unico

Natureza Despesa: 3.1.91.13.02 — Obrigagdes Patronais — Pessoal Ativo Plano Previdénciario
Valor: R$ 3.000,00

Fonte de Recursos\Detalhamento: 2660.0000 — Transferéncia de Recursos do Fundo Nacional de
Assisténcia Social - FNAS

Orgdo: 07 — Secretaria de Desenvolvimento Social

Unidade: 010 — Fundo de Assisténcia Social

Funcgéo: 08 — Assisténcia Social

Subfuncgéo: 122 — Administragao Geral

Programa: 0020 — Gestdo do Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS)

Acéo: 2.267 — Bloco de Gestéo do Programa Bolsa Familia e Cadastro Unico

Natureza Despesa: 3.3.90.08.01 — Salario Familia

Valor: R$ 1.000,00

Fonte de Recursos\Detalhamento: 2660.0000 — Transferéncia de Recursos do Fundo Nacional de
Assisténcia Social - FNAS

Art. 2° O crédito de que trata o artigo anterior serd compensado na forma do inciso | do §
1° e § 2° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, proveniente de superavit financeiro apurado em
balanco patrimonial do exercicio anterior.

Art. 3° As dotagbes orgamentarias, contemplando a nova natureza de despesa constante
desta Lei, tornam-se incorporadas ao PPA 2026-2029 e em compatibilidade com a Lei de
Diretrizes Orgamentarias vigente neste municipio, em obediéncia a Lei Complementar Federal
n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4° Em decorréncia desta Lei fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesas
da respectiva unidade orgamentaria.

Art. 5° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagao revogadas as disposi¢coes em
contrario.

Saquarema, 26,de junho de 2026.

ereia Vidal da Costa
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